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PAREqER

OBJETO: Projeto de Lei n' 07 2/2026, de 23 / A4\2A26.
ÀUTORIAI Poder Executivo Municipal.

$CÃO DA MATERIÀ: "Áutoriza o Poder ExecuÍivo a cofltratff operação de crédito com o
Banco do Brasil s.Á., com a garantia da união e dá outras providências."

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regirnento Interno, em razão da
importância e necessidade da apreciação da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovação
do Relatório.

Parecer FÂVORÁVEL à matéria com emendas apresentadas.

O Departamento Legislativo, no ato da Redação Final, fica autorizado arealizar ajustes e
correções necessárias, com o objetivo de adequar o texto normativo as norrnas técnicas legistativas.
sem prejuízo do mérito da proposição.

SALA DAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, CM 04 dE MAiO
de2026.

C.
Mário Y Cavalcante Micheline Carneiro

RELATORA

Aleandro Henrique Lopes
MEMBROMEMBRO
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